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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

OF.43/76/GB 	Bento Gonçalves, 15 de setembro de 1976. 

Senhor Presidente: 

Estamos enviando ao Colendo Poder Legisla 

tivo o presente projeto de lei n° 43 de 15 de setembro de —

1576 que dispõe sobre o Plano Diretor do Distrito Industrial 

de Bento Gonçalves. Senhor Presidente e Senhores Vereadores—

o Plano Diretor do Distrito Industrial, visa estabelecer nor 

mas disciplinares tanto na parte da urbanização como no esta 

belecimento das construções. V.Exa. Senhor Presidente e Se — 

nhores Vereadores poderão ter uma visgo do trabalho técnico—

realizado através do mapa anexo, como tambem no apresentado. 

No projeto de lei o Distrito Industrial foi planejado com —

uma estrutura revolucionária seja na parte técnica como no —

tocante a poluição, saude, embelezamento e arborização. Pos—

sue uma infra—estrutura modernissima em que dificilmente no 

futuro 

ção. O 

e Roje 

serão necessárias alterações da lei e de restrutura —

distrito industrial era um sonho dos Bentogonçalvenses 
, 

e uma realidade. Varias industrias estão sendo insta— 

ladas e muitas outras irão se radicando pouco apouco, tor 

nando—se, portanto necessário tambem um plano de urbanização 

a fim de que os operários e os industrialistas sintam uma vi 

vencia do natural ao lado das edificações. Assim esperamos — 

que os nobres vereadores no julgamento dos objetivos do Pla—

no Diretor do Distrito Industrial, estejam cientes de sua — 

apreciação e sua votação, para o maior progresso e desenvol—

vimento de nosso municipio. 

Aproveitamos da oportu 	ade para renovar 

protestos de estima e consideração. 

ZA 
ADIAI  

NTO 
Beceb. em 

WVtREADOWEN 
ONÇALM 

Exmo. Sr. 

BEL. CARLOS JOSÉ PERIZZOLLO 

DO. Presidente da Câmara de 

NESTA 

ECON. DARC 

Prefeito M 

Vereadores 

............ 

na diretãoAo futuro. 
BENTO GONCALVES 	
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N243 DE 15 DE  SETEMBRO DE 1976 

DISPGE SOBRE O PLANO DIRETOR DO DIS  
TRITO INDUSTRIAL DE BENTO GON(AIVES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento - 
Gonçalves, 

FAÇO SABER, Que a Câmara Municipal aprovou e eu saneio 
no a seguinte Lei: 

ART. 12 - É Aprovado o Plano Diretor do Distrito Inclue 
trial de Bento Gonçalves, de acordo com as diretrizes desta Lei, - 
da qual fazem parte integrante mapas e plantas anexas; 

ART. 2Q - As áreas integrantes do Distrito Industrial-
passarão a fazer parte do Perímetro Urbano de conformidade com a-
Lei; 

ART. 32 - Fica a Prefeitura autorizada a constituir - 
uma sociedade de economia mista para implantação, organização, con3 
truçao e demais atividades relacionadas com o Distrito Industrial; 

ART. 42  - O Distrito Industrial de Bento Gonçalves fi-
ca dividido nas seguintes zonas de uso: 

A) Zona Industrial I 
B) Zona Industrial II 
C) Zona Industrial III 
D) Zona de Serviços 
E) Zona Especial 
P) Áreas Verdes 

ART. 5Q - Na Zona Industrial I serao permitidas instala.  
iões das seguintes industrias: 

A) Alimenticias 
B) Bebidas 
C) Farmacêuticas e Medicinais. 
D) Vestuários 
E) Texteis 
F) Gráficas 
G) Instrumentos Musicais 
E) Ourivesaria 	

BENTO GONÇALVES 
no direçab Fio f uturo. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

 

ART. 92 - A localização das Industrias não previs-
tas no artigo 5 e artigo 7, será decidida pela Prefeitura Munici-
pal; 

ART. lOg. - É expressamente proibida a instalação - 
de industrias de explosivos; 

ÚNICO - É proibida a construção de unidades re-
sidenciais nas zonas industriais exceto quando destinadas a guar-
da ou vigia, e somente uma unidade; 

ART. 112  - Os projetos de Industrias a serem enca 
minhados à Prefeitura Municipal para licenciamento, deverão estar 
acompanhados do Alvara de Licença da Secretaria da Saúde, sem o 
que não será fornecida pela Prefeitura Municipal, licença para - 
construir; 

§ ÚNICO - A Prefeitura Municipal exigirá, por oca 
sino do licenciamento da obra, que a Indústria se comprometa a to 
mar todas as medidas necessárias a evitar a poluição do meio-am 
biente; 	ART.122  - Na Zona de serviços serão permitidos - 
os seguintes usos: 

A) Comercio em Geral 
B) Prédios para escritórios' 
C) Prédios destinados a segurança pública 
D) Estabelecimentos Bancários 
E) Estabelecimentos Hoteleiros 
E) Restaurantes e Bares 
G) .Ambulatórios 
H) Templos 
I) Teatros e Cinemas 
J) Prédios para diversão; 

ART. 132  - Na zona especial somente poderão se es 
tabelecer entidades de caráter social, recreativo e comunitário; 

§ ÚNICO - Nesta zona poderá ainda serem estabele 
°idas creches, ambulat,erios e escolas profissionais; 

ART. 142  - Nas encostas com declividade igual ou 
supetior a 30% (trinta por cento) não serão permitidos terraplana 
gem ou construções, sendo que o corte de qualquer vegetação arbo-
rea somente será permitido no caso de projeto geral de limpeza ou 

conservaçao; 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

I) Calçados e artefatos cie Couro 
J) Eletrônica 

ART. 62 - Quando alguma das Industrias citadas da Letra 
D" em diante, produzir grande quantidade de poluição aérea atra 
vés de poeira, gases ou vapores de periculosidade vicinal, deve 
rao se localizar na Zona II ou III, conforme a intensidade de e 
missao: 

ART. 72 - Na Zona Industrial II são permitidas as insta 
laçoes das seguinte s industrias: 

A) Madeireira 
B) Mobiliários 
C) Artefatos de Borracha 
D) Curtumes 
E) Química 
F) Cromagem 
G) Metalurgica 
H) Materiais de Transportes 
I) Mecanicas 
J) Minerais não metálicos 
L) Perfumaria 
M) Sabões e Velas 
N) Vidraria 

12)- Quando alguma das industrias citadas produzi-
rem gases e vapores de periculosidade ou afluentes liquidos pe-
rigosos deverão se situar na Zona Industrial III; 

22)- As indústrias citadas no artigo 52, a partir-
da Letra "D" poderão se situar também na Zona Industrial II; 

ART.0)- As industrias que emitirem poluição aérea ou 
liquida com-as caracteristicas descritas nos parágrafos 1Q e 2Q 
do artigo anterior deverão se situar também na Zona Industrial-
III; 

§ .121°0 - As industrias com grande emissão de aflu 
entes liquidos mesmo não periculosos deverão se situar em terra 
nos de fácil escoamento de seus esgostos; 

BENTO GONÇALVES 
no direta() plo futuro. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

12)- Nas áreas destinadas a espaço de separação en-
tre os tipos de industrias deverão ser plantadas árvores de espé 
cies nativas e conservadas as existentes; 

22)- Nas zonas de serviços e na zona especial, além 
de um plano de arborização a ser organizado pela Prefeitura kuni 
cipal deverão ser conservadas às arvores existentes; 

ART. 15Q  - Nas Zonas Industriais do Distrito serão 
permitidos, por lote: 

A) Taxa de construção industrial e administrativa 
de máximo 70%(setenta por cento); 

' 	' B) Taxa de construção máxima para construção não-
diretamente ligadas com a produção industrial, tais como refeitg 
rios e vestiários, cobertura para veículos, 10%(dez por cento). 

C) É exigida a percentagem mínima de 10%(dez por-
cento) de área verde na parte interna do lote; 

§ TIMO() - Entende-se, para efeito desta Lei como - 
taxa de construção a projeção da área construida em relação ao -
lote; 

ART. 16Q - Nas Zonas Industriais todas as manobras 
de carga e descarga deverão ser feitas no interior do terreno 
pertenCente a indústria; 

ART. 172 - Todas as construçoes nas Zonas Industri 
ais deverão manter um recuo do alinhamento frontal de, no minimo 
10,00(dez metros); 

ART. 182  - No Distrito Industrial deverá ser obser 
vada a legislação do código de Obras do Município; 

ART. 192 - Nas industrias nenhuma abertura poderá-
ficar situada a menos de 4,00(quatro metros) das divisas: 

12) - No caso de area aberta esta distância devera 
ser mantida em toda sua extensão; 

2Q) - No caso de área fechada deverá permitir a ins 
crição de um circulo de 4100(quatro metros) de diâmetro; 

32) - Em caso de discordância entre o código de - 
Obras e o presente artigo prevelecerá este último para as cons 
truçoes industriais no Distrito Industrial; 

BENTO GONC,ALVES 
na dreoio,do futuro. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

ART. 202 - Os portões e guaritas de vigia deverão es-
tar recuados 3,00(tres metros) no mínimo do alinhamento do terre 
no; 

ART. 212 - Nas mesmas zonas industriais não serão per 
mitidas construções Em lotes com menos de 25,00(vinte e cinco me-
tros) de estrada; 

12)-Na zona de serviço será permitido a constru 
çao de uma unidade residencial por lote; 

22)-Não será permitida a construção de prédios 
com finalidade residencial na parte fronteira à. via dos lotes no 
no pavimento térreo; 

ART. 222 - As taxas, de ocupação serão as seguintes: 
A) - Quando exclusivamente comercial, teatros e 

cinema 80%(oitenta por cento); 
B) Quando comercial e residencial 80%(oitenta - 

por cento) na parte destinada ao comercio e 
50%(cinquenta por cento) na parte destinada-
a finalidade residencial; 

0) - Quando destinadas a escritórios, estabeleci-
mentos bancários, hoteleiros, restaurantes -
bares e ambulatórios 80%(oitenta por cento); 

§VNI00 - Quando o pavimento for destinado ao comercio 
a taxa de ocupação será de 80%(oitenta por cento); 

ART. 232 - Na Zona Especial o total de área construi-
da, incluindo creches, ambulatórios, escolas, sedes sociais etc. 
não devera() ultrapassar 30%(trinta por cento) do total da área -
ficando o restante para esportes ao ar livre, lazer e passeios; 

ART. 242 - Os pedidos de loteamento deverão ser enca-
minhados através de requerimento à Prefeitura Municipal. Em caso 
de deferimento antes de qualquer outra medida a ser tomada no lo 
teamento incluirá a área no Perímetro Urbano, dando a destinação 
de uso e as diretrizes gerais; 

§ VNI00 - O loteamento deverá obedecer a legislação -
que regulamente a matéria; 

ART. 252  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

BENZO GONCALVES 
na diretãogo futuro. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 
quinze dia do mes de setembro del  il novecentos e atenta e — 
seis. 

ECON. DA 	OZZA 
Prefeito iunicipal • 

e 

BENTO GONÇALVES 
no direção 0o futuro. 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

À COM', 	 

	

.... 	. 
$ FERNAND RRARI — EM 

47 

Proc. n.° 070/76  

• 

PAR 	DA COMISSÃO DE OB AS E SERVIÇOS PCBLICOS 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Obras e Serviços 	após analisarem os dizeres 

do Processo nº 070/76 - que dispõe sobre o Plano Diretor 
do Distrito Industrial  de Bento  Gonçalves e dá outras pro-
vidôncias, são de parecer que o mesmo  deva ser aprovado. 

SALA FERNÂNDO FE. RARI, 16  de dezembro de 1976 

.ate ~os ~arzortk 
presidente 

Mod. CM - 07 
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INFORMAÇÕES E PARECERES Proc. n.° 070: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. riP 188/76 	Bento Gonçalves, 30 de dezembro de 1976 

Senhor Prefeito 

Comunicamot a V.S. que a amara aprevou, em retini 
estraordingria e em regime de úrgêneia, realizada na manhã de bojo 
os seguintes projetos.de.leit 

1 . Projeto-de.lei ÁP 43/7 - que dispte sobre o 
no Diretor do Distrito Induátrial de Bento Gonç 
veál. 

2. Projefg.de-lei:nc 77/76 . que fixao .percentUal 
dos impostos. prOdial, -territorial na zona urbau  
do -Munic/pio e as taxas de lipeza, iluminaçao 
expediente e dg outras providencias; 
Projeto.de.leí nº 82/76 que  é aUtcrizado o Po., 
der bbcécutiVo a -conceder um.auxflio dé 
)00.000 00 ao Clube Esportivo:Bente-Gonçalvense 
?rojefo.de.lei nA 75/76.. que altera dispositi-
vo da4eí PluniCipal riP 6/47,,de 23 de dezemb 
1975; . 

5 Projéto.de.1oi n 81/76 ~ que gutoriza.o Pod 
Executivo a abrir una crédito pplewentar de Cr$-
453.500100-é dg outras providencias; 

6 - i,,,,ojetc.de.lel'nP 80/76. (me autoriza o 4)0der 
Eíçecutivo á abrir um crédito Ruplementar de Cr$ • 
523.750- 00 e'dg Outras providencias; 

7 - a.ojeto.de.le1, 11A 7W76 que autoriza o Pode 
Zxecutivo-a.receber em doaçâo•varlas rugis do.  
'fermento rU4anetto; 
Projeto.de.lei 117.6/76 . que autoriza o Pod 
Executivo a.4. dear área de terras pertencente ao 
fiuniçlpiol 'aAásociação Bento.Uonalvense de As 
s4tenoia 	unificada ABÁ4u; 

9 - - Projetó.de.lei nP 78/76'. que autoriza o-Pod 
Eiecutivo a• adquirir,  um imavel-de Jost Tendo 
Isidorol:Pasterello e d outras providencias 

10 . Projeto.de-lei n.Q79/76 que autoriza o Poder 
"- Executivo a prmutar • imtvel cot F1avie Gaspar 

Eorenzoni e áã outra s providencias; 
11 Prejeto.de.lei nP 73/76'. que concede aumento 

salarial aos Servidores regidos pela CLT e ao 
Servidores e Professores Públicos:.regidós pelo 
Estatutos do Funciontrio e:MAgistério 
e Inativós; e 

12. - Projebo.de.lei, nA04/76 Legislátivo-.- sue cone 
de aumento salarial aos servidores da C 
nicipal de Vereadores.' 	• 

It Na oportunidade, apresentámos a V.S. 	Btos ima e distintaconsideraçg 	
E01  

o. 
áTENCIOSMEN 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 7-78 VEREAD . 	C44RLOS JaA Proc. n2s97 - 70 -110 .1 PrelfflonW1 - 99 - 109  
i4 . 102 - 111 e 103). 
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